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doDenomina os Distritos Industriais

Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 07

de agosto de 2000, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Ficam denominados os Distritos

Industriais existentes no Município, conforme abaixo:

1º Distrito Industrial “ALBERT GEORGESKARAM”;
2º Distrito Industrial “DOMINGOSFERRARI”;

IN) 3º Distrito Industrial “VIRGÍLIO OMETTO PAVAN”;
IV) 4º Distrito Industrial “HENRIQUEJOAO BAPTISTA CRISCI”;
V) 5º Distrito Industrial “MATHIASANIELLOANTÔNIOFILPP”;
VI) | 6º Distrito Industrial “ROBERTODE JESUSAFFONSO”;
VIN) 7º Distrito Industrial “ ANTONIOZANIN”.
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Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em

contrário.

NICÍPIO DE ARAR ARA, aos 09 (nove) dias do

   PREFEITURA DO MU

mês de agosto do ano 2000 (dois mil).

      Publicada na Secre


